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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 186/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 101/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 011/2022 

Compromisso celebrado entre o MUMCIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede à na Travessa Professor Heleno, s/n, Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 
47.150-000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. José 
Benedito Rocha A ragão, brasileiro, casado, portador CRO 2652 — BA e do CPF n°. 207.067.153-49 residente 
e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa CORADO BATISTA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ sob o n° 07.757.317/0001-16, com sede à 
Travessa Professora Helena, n° 240, bairro Centro, Santa Rita de Cássia/BA, representado neste ato 
pela Sra. Marizania Corado Batista Guedes, brasileira, inscrito no CPF sob o n° 821.408.121-15, 
residente nesta cidade, doravante denominada CONTRATADA, para cumprimento do objeto abaixo descrito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

L1 Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de material de expediente, visando atender as necessidades deste município, 
originária do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial N° 011/2022 e Processo Administrativo N° 
101/2022, conforme abaixo: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
1) Leis n°8.666, de 21 de junho de 1993, n°8.883, de 8 de junho de 1994 e n°9.648, de 27 de maio de 1998 e 
demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 
11) Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002; 
111) Decreto n°3.555, de 8 de agosto de 2000; 
IV) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 
2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

3. 1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação promovida pelo Pregão 
Presencial n° 011/2022, em que à CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

4.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter 
pleno conhecimento: 
I) Edital do Pregão Presencial n° 011/2022; 

II) Termo de Referência; 
III) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação. \IL.) / 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

5.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ 283.500,00 (Duzentos e oitenta e três mil e quinhentos 
reais) de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no 
Pregão Presencial n° 011/2022, entendido este como preço justo e suficiente para a execução do presente 
objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

Lote 01 

ITEM 
_ UND 

QUANT. MARCA 
VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL ESPECIFICAÇÃO 

i 

Papel Multiuso, A-4, Alcalino, 
210 mm x 297 mm, 75 g/m2, 
resma com 500 folhas, ideal para 
pintar, imprimir, colar, desenhar, 
copiar, trabalhos em geral, papel 
reciclável, embalagem 100% 
reciclável, Certificado pela 1SO - 
9001, Sistema Gestão de 
Qualidade, Certificado pelo IN 
Metro e Instituto para 
Certificação Expressa de 
Produtos - ICPEX, com o selo de 
reconhecimento da Fundação 
Abrinq de Empresa Amiga da 
Criança. Caixa com 10 resmas. 

CAIXA 1500 
Datapel R$ 189,00 R$ 283.500,00 

Valor total: Duzentos e oitenta e três mil e quinhentos reais R$ 283.500,00 

5.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de 
lucro, frete, seguro, combustível, EPI's, transporte dos equipamentos, instalação, montagem e desmontagem, 
bem como as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-
se, portanto, na única remuneração devida pelo CON MATANTE para execução completa do objeto. 
5.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão á conta dos recursos financeiros alocados na 
seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.03.000 — Secretaria de Mun. De Administração 
Projeto de Atividade: 2004 — Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 

Unidade Orçamentária: 02.60.000 — Secretaria de Mun. De meio Ambiente e Turismo 
Projeto de Atividade: 2048 — Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Meio Ambieytte e Turismo 
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Unidade Orçamentária: 02.90.000 — Secretaria de Mun. De Agricultura e Desenvolvimento Rural 
Projeto de Atividade: 2050 — Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Agricultura e Desenvolvimento 
Rural 

Unidade Orçamentária: 02.10.000 — Secretaria de Mun. De Obras, Infraest. E Des. Urbano 
Projeto de Atividade: 2041 — Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Obras, Infraest. E Des. Urbano 

Unidade Orçamentária: 02 
Projeto de Atividade: 2022 
Projeto de Atividade: 2025 
Projeto de Atividade: 2027 
Projeto de Atividade: 2073 
Complexidade 

Unidade Orçamentária: 02 
Projeto de Atividade: 2033 
Projeto de Atividade: 2036 
Projeto de Atividade: 2037 
Projeto de Atividade: 2039 
Projeto de Atividade: 2040 
Projeto de Atividade: 2049 
Único 
Projeto de Atividade: 2104 

.07.001 — Fundo Municipal de Mun. De Saúde 
— Manutenção das Ações o Fundo Municipal de Saúde 15% 
— Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
— Manutenção das Ações de Atenção Básica/Atenção Primária 
— Manutenção das Ações Gestão das Ações do MAC — Média e Alta 

.05.001 — Fundo de Mun. De Assistência Social 
— Gestão do Fundo de Assistência a Criança e ao Adolescente 
—Gestão das Ações o Fundo Municipal de Assistência Social 
— Gestão dos Rec. do Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade 
— Gestão dos Rec. Do Bloco da Proteção Social Básica 
— Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestão do SUAS 
— Gestão dos Rec. Do Bloco da Gestão do Prog. Bolsa Família e do Cadastro 

— Programa P Infância / Criança Feliz 

Unidade Orçamentária: 02.15.000 — Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Projeto de Atividade: 2102 — Gestão das Ações o Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Unidade Orçamentária: 02.06.002 — Fundo de Mun. De Educação 
Projeto de Atividade: 2008 — Gestão das Ações do Ensino Infantil 
Projeto de Atividade: 2009 — Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00— Material de Consumo 

Fonte: O — Recursos Ordinários 
Fonte: 2-Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Saúde 15% 
Fonte: 14- Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS 
Fonte: 29- Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social FNAS 
Fonte: 19- Transferências FUNDEB (aplicação em outras despesas de Educação Básica - 40%) 
Fonte: 1- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
Fonte:4- Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação 
Fonte: 42- Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração de Recursos'l
Minerais 
Fonte: 16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico — CIDE 

9-1) 3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da protocolização da Nota Fiscal 
com o devido ateste da execução do objeto. 
7.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e deverá vir 
acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
7.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a documentação 
completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura do expediente de 
pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
7.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a entrega do 
bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de 
liquidação do Município. 

7.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 
necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua reapresentação para 
efeito de pagamento. 

7.6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto 
para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

1) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos eventuais aditivos 
firmados. 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a 
contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação. Será adotada como 
data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião 
da repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos originariamente. A repactuação será precedida 
de demonstração analítica do aumento dos custos e em casos de contratação de terceirização. 

3) DO REEQUIL1BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reequilibrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual (art. 65, inc. II, alínea d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos do 
Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura para verificaçkde sua 
viabilidade e/ou necessidade. , ! 

!-A 
CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO , 

\-1
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O prazo para execução e vigência dos serviços serão até 31 de dezembro de 2022 a partir da data da sua 
assinatura. 

Parágrafo 1°. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos 
iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2°. 

Parágrafo 2°. As renovações sucessivas do CONIkATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a 
manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de 
mercado. 

Parágrafo 3°. A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os Art 
57, seus incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

10.1. A fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal Sr. Evemar Reinado Aragão designada 
pela secretaria solicitante, através da PORTARIA 179/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1. Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93. 

Parágrafo único. A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os termos e condições deste 
CONTRATO não constituirá novação e nem ensejará renúncia ao direito de exigi-los a qualquer tempo por 
parte do CONTRATANTE. 

10.2 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as consequentes penalidades 
contratuais e legais. 
10.3. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art. 78 da 
Lei Federal n° 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause prejuízo a 
mesma. 
10.3.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 não cabe à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
10.4. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das 
situações descritas no Art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 
mediante notificação por escrito. 
10.5. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de Preços e 
nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo CONTRATANTE 
mediante atestado do responsável, anotando nome e matrícula: 
12.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação/ - _ 
12.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 

p 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES / 

v 
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13.1. DA CONTRATANTE 

13.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência. 
13.1.2. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com o preço, os 
prazos e as condições estipuladas neste Edital. 
13.1.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e impostos, 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
13.1.4. Comunicará Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
13.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o serviço de objeto que estejam em 
desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou 
inadequados; 
13.1.6. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 
13.1.7. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições 
necessárias à execução do contrato. 
13.1.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
13.1.9. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
13.1.20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
13.1.21. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
I icitação; 

13.2. DA CONTRATADA 

13.2.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de Referência. 
13.2.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos 
integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a 
CONTRATADA a: 
13.2.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento/serviço do 
objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao 
CONTRATANTE; 
13.2.2. Prestar o serviço/fornecimento em conformidade com as disposições do Termo de Referência e de 
acordo com a proposta apresentada; 
13.2.3. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
13.2.4. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produti" 
fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes tot 
fornecimento, no prazo assinalado pelo Município; tii,A)

I p/ 

6 



• 

• 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

13.2.5. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao CONTRATANTE 
requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se o valor correspondente dos 
pagamentos devidos ao detentor da ata; 
13.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 

13.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 
13.2.8. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra 
riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não 
terão com o CONTRATANTE qualquer vinculo empregatício; 
13.2.9. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
13.2.10. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, 
ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 
13.2.11. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por 
parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o 
contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências 
das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
13.2.12. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em vigor; 

13.2.13. O prazo para prestar o serviço não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis após a emissão de requisição 
da Secretaria Solicitante. 
13.2.14. A contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos casos de 
negligência de pessoal ou intervenção por de elementos não autorizados pela contratada, exceto por motivos 
resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei n°. 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
13.2.14. Assumir todos os possíveis danos fisicos e materiais causados à Prefeitura ou a terceiros, advindo de 
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços. 
13.2.15. A Licitante vencedora, após assinatura do Termo Contratual, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que a Administração entender necessárias nas quantidades 
do objeto, na forma do § 19- do Artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93. Fica estabelecido que a 
CONTRATANTE poderá realizar supressão superior a 25%, desde que por acordo entre as partes e mediante 
termo aditivo, que será devidamente assinado por ambas as partes, conforme inciso II, do §2°, do art. 65, da 
Lei Federal n°8.666/93. 
13.2.16. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
14.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades; 
14.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada a sanção 
oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 
14.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula contratual ou 
norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
14.1.2.2 Atraso injustificado no início da execução do objeto em relação ao prazo estipulado na cláusula sexta 
deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por gia de 

À, 7 
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atraso sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 
0,7% (sete décimos por cento) e a consequente rescisão contratual; 
14.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de 
comunicação oficial, sujeitará à. CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do serviço 
questionada, por dia de atraso. 
14.1.3 Rescisão contratual; 
14.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
14.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida após a licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos 
causados e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
14.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado será de 10 (dez) 
dias da abertura de vista; 
14.1.6. Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação do ato; 
14.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não terá caráter 
compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos; 
14.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia apresentada pela 
CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia, além da perda desta, 
a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor 
de qualquer multa porventura imposta. 
14.1.9. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta por cento) do valor da 
integralidade da avença. 
14.1.10. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito 
de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente 
de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 
14.1.11. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as justificativas 
apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCIA 

15.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial da 
Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

16.1. O presente instrumento que obriga as partes por si e por seus sucessores não poderá ser objeto de cessão 
ou transferência a terceiros, sob pena de caracterizar justa causa para rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OUOMISSOS 
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17.!. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados por 
fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução se 
buscará mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Fica deito o Foro de Santa Rita de Cássia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
contrato. 
18.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, após lido, o subscrevem. 

Santa Rita de Cássia/BA, 20 de junho de 2022 

José €tatedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia/BA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

a  
CP  J ()Sr) )),CLit )D 

L5,,-4c 3 
ORADO BATISTA LTDA 

Marizania Corado Batista Guedes 

CPNJ sob o n° 07.757.317/0001-16 

CONTRATADO 

2 8
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 101/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N.° 011/2022 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Çontrato n° 1A6/2022 - el2010101110ift8: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CASSIA e a Empresa 
CORADO BATISTA LTD& inscrita no CNPJ et 07.757.317/0001-18: 0.18919: 0001/4-110 7 de enlameia 
espectalizada para fornecimento de material de expediente, visando atender as necessidades deste 
MunIcIpio; yábg_gliáság lote 01 de R$ 283.500,00 (duzentos e oitenta e três má quinhentos reais); 
Vigera:1e 206/2022 ate 31/12/2072 • Fonte de Reemos: Fonte: 0 - Recursos Ordinários, Fonte: 2-
Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Saúde 15%, Fonte: 14- Transferências de 
Recursos do Sistema Único de Saúde SUS, Fonte: 29- Transferências de Renasce do Fundo Nacional 
de Assistência Sedai ERAS, Forno: 19- Tranderfinclas FUNDES (matação em 011itits despesas de 
Educação Básica - 40%), Fonte: 1- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 
25%. Fonte: 4- Contribuição ao Programa Ensino Fundamental Salário Educação, Fonte: 42-
Royalfies/Fundo Especial do Petróleo/Cor:apensação Financeira Pele Exploração de Recursos 
Minerais, Fonte: 16- Contribuição de Intervenção do Dormindo Económico - CIO!. 

Senta Rita de Cássia-BA. 20 de Junho de 2022. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARA AO 
Prefeita 

ação 3F9PYMPL-QPQNAVQF-5DMQBJIGI1-06XCPZYG 

Versão eletrônica disponível em: hflps://doem.org.brIbarsantarrIadecassia 

Documento assinado digitalmenteconformo AAP n 2200-2r1001 de 24~01, 00 !intitula infraetruzutat Chaves Púbhkas Brasileira -CPBtasil 
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rnsves Pn0sne Heklut 1.4+ - Cabo - Sgfr kft~Stra~r -Sior4 Rito de. CÓS - - CEP: OISSOCO 

PORTARIA N' lis DE 040€ JANEIRO DE 2022 

pedem sentes municipais para ~ar 
os contrates celebrados peio Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Saha, no 
uso de suas anbilioders que lhes confere o Inciso VIII do M. 63 da Lei Orgeolort do 
Munidpb, resolve: 

para finamr os contratos cababrarios peio Munkiplo, os 

I - Aline Santos Borbota, (Chefe de D isào de Controla; Avallayika e AudibrIa) 
corno fiscal dos contratou cadebrados para Secretaria Municipal de Saúde: 

II - Usares Augusto da Silva Raia, (Diretora de Educar") como fiscal doe 
contratos ~brado' para Semetaria Muticipal de Educação e Cultura; 

III - Evento, Reinaktio Amigo, (Assistente Técnico de Tesourais') °amo fiscal 
das demais contratos celebrados pelo litunidpio de Santa Rita de Cássio 

Considerarbdo que o fiscal de contratos deve conhecer detratadarriente o 
instrumento contratual • o editai da ficitsollo a ser fiscalizado, anotando em nrginro 
próprio laias ai °correntias relacionadas a soa encano, devendo sanar otatiouer 
doada com os demola *MOMO arespetentes dl administracio para o fiel ~primem 
das cláusulas mica ~Idas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a eirscuOild doe contratos sob sua reeponsabiadade e emár respattivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto. 

- - , 

certificação Digitai TSUVWL2YJA6USNGB-CC6EWLXP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em- httpsildoensorg_bobalsantantedecessie 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 241w2001, que Institut a MN-estrutura de Chaves ~ficas Brasileira - ICP Brasil 
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PrelehuraA4unfidtvil 
de Santa Rita de Ca 

C•EP: 47.1 
Centm - 

1 - Propor a celebração 
do Instrumento contratual 

nO 

7 - Encaminha, é austordade competente, 
cronouremi fisico-financeim, subo:U(1,0es de ;nele 'na e 
contratada: 

o 

Documento ass' 

Certhcação Digitat TWVI4L2Y-1A6USNG8-CC:65443(PCNCPLI-17Y 

Versão ~Irónica disponível em haps/Atoem eig brIbalsentatitaclocassia 

 mehltifrne.4200-2,2001 tf e 24$8,2001, quelostkot a kgra-estmturecie Chaves Públicas 1CP Brasil 
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TTOPIW4 Prefearan Heinz a - Catre - Sifr. htipdhostanhadetemia bagouin - Senis &to 44P Qat - P 015040) 

10 - Vetas uso prazo de intuem espeenceedes e quenededee não de &cerdo 
com o estabelecido no insournento cordear, 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega doe mataria 

12 - Sua* ao Presa a aplicar" de 
dacumprirminto de cláusulas contatará; 

13 - 
qualitativos; 

qu 

ar a execução contratual, em mus aspados quantitativos E 

14 - Registrar ocorrência eurgielas durante e emaça do objete 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

10- Determinar e reparada airmçêch remoção, reconstrução ou substituição, a 
etplitteat da empresa contratei, no total ou em pot o "'to do contrato Ia que se 
deificam vidos, dados ou Inconybes resultante de execução ou de mares 
empregados: 

18 - Deve rejeitar, no todo ou em pane, obra, serviço di famereseo executado 
em desacordo com o condito; 

17- Exigir e ardegunar o cumprimento da prazos prev 

18 Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e reepectt¼os ames salvos 
(verificar a existência de pontal subcoMmIneo vedada contratualmente, pot exemob), 

Certificação D t tsuvwt2V-JA8uSNGB-CC6E1NLXP-CivePU-rre 

Vers-àO eistreaca disponível em Mips./Maem o bobarsantantaolecassia 

Documento assinado digitalmente conforme P4P no 2200-2/2001 de 241~1 1 gue Institui a Mira-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - JCP Brasil 
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mota MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do ~feito 
CEP-, 41,180404^t 13SIKL7111000140 

flto RN* Oto!. got-Cfa472~4 

24- Diva ~eivar a Norma Interne rr• 1E2008 do Controlo Interno, Roa discipline 
nesponeabildadea do fiscal d• contraio; 

25 - 
ntecedencie: 

Documento asskt 

Certificação Digital TSUVVVL2Y-$16LISIVGB-CC6EliVDtP-CNCPLi4TY 
Versão eletrônica disponível em hilosildoern.org bribarsantardadecassia 

arme MP ir 2200-2/2007 24/08,2007, que insmuta infrngtwturade Chaves Palitas ICP OrasR 
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ESTADO DA DAMA 
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%tina* do %dello 
CEP: 47.150-008 DIN: 13.1150.71110001-48 

7.~ /74~3•1114~ 44. - OMR, - Stit krel'aertairairaMpu - Saha RINS Cique - Ii - :474W002 

21- Não devo atestar serviços nio morgados proceder o pagamento de eriça 
não oacutaidos, espie nelas fiscais -Sias' ou em desacordo com o contrato, reciaber 
meterá( ou caniço com qualidade inferior a corarstade, mar obra Inacabado ou 
',mim em desacordo com o projeto Mico ou termo dé pó , 4 , conceder maios 
indevidos 

28 - Se ~Met informado com relação aos prazos 
d• dados aos Tribunais de Contai doe Município*, Estado 

-t 

29-•  Considerirdo que o deacumprImen40 de quaisquer doe deves atribuídos ao 
Fiscal do Contraio, imitará na insteuração de processo senlialskatIvo diedpiner Para 
apurara restionsebilkiade civil, penal eifOu sidmidareirra. ekam do que Ilteri fli00ne8 A0 
por quaisquer Ónus &contam a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal de Contei 
dos Municipais - 

30 -As decisões • providencias que Uttrapflsarem a compatincie do focal 
deverão esc ~da a seus supriam am temo hábil para a adoção das medidas 
convenientn. 

Art. 

- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

R -se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpre 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Ria de Usais, 04 de paneiro 6.2022, 

Rocha Amei° 
~Mo Municipal 

certificação Dígrtal TSU1fl4L2Y-JA6USNGSCC6fl4tXP-CNCPLHTY 

Versão ~franca disponível em hilpsildoemotg.bebalsantsuledecesste 

Documento assinado digitalmente ~farine hIP 2.300-7/200/ de 24/08/2001, que instituí a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - tCP Brasil 


